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Dispõe sobre o Regimento da Audiência Pública des6nada a esclarecer

fatos relacionados ao afastamento dos gestores da Fundação de

Educação Cultural e Tecnológica – FUNETEC, ocorrido no ano de 2023.

 

 A presidente do Conselho Superior (CONSUPER) do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia daConselho Superior (CONSUPER) do Ins6tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba (IFPB), Paraíba (IFPB), no uso de suas atribuições legais,  conferidas pelo Decreto Presidencial de 18 de outubro de 2022,

publicado no diário oficial de 19 de outubro de 2022 e pelo art. 10, § 1º da lei 11.892, de 29 de dezembro de 2008,

Resolve:Resolve:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento da Audiência Pública des6nada a esclarecer os fatos relacionados ao

afastamento dos gestores da FUNETEC, ocorrido no ano de 2023.

Art. 2º A audiência pública tem por finalidades:

I – esclarecer a situação institucional da FUNETEC em 2023 e os fatos que motivaram o afastamento dos gestores;

II – Ouvir representantes da Fundação, dos órgãos de controle e demais envolvidos;

III – Subsidiar o Conselho Superior com informações técnicas e ins6tucionais relevantes para o exercício de suas

competências;

IV – Registrar, documentar e publicizar todas as manifestações apresentadas durante a audiência.

Art. 3º A convocação da Audiência Pública será realizada mediante publicação de aviso no portal ins6tucional do

IFPB, sem prejuízo de comunicação oficial dirigida aos campi e demais unidades administrativas.

Art. 4º A Audiência Pública observará a seguinte programação e ordem de exposição:

I - Abertura Institucional – duração de 10 (dez) minutos.

II - Exposições Técnico-Ins6tucionais duração de 25 (vinte e cinco) minutos para cada expositor, sendo 5 (cinco)

minutos destinados à apresentação inicial e 20 (vinte) minutos à elucidação de questionamentos.

1º Bloco: Alexandre Mariano, Epitácio Brito, Ex-contadora da FUNETEC;

2º Bloco: Anselmo Castilho, Cícero Nicácio Lopes, Daniel de Macedo Soares;

3º Bloco: Representação Institucional da FUNETEC;

III - Manifestações dos Órgãos de Controle e Ins6tuições Externas, com tempo de até 10 (dez) minutos para

cada representação: Controladoria Geral da União – CGU; Tribunal de Contas da União - TCU; Ministério Público

Estadual – MPE; Ministério Público Federal - MPF; Procuradoria Federal Ins6tucional - PF/IFPB; Ministério da

Educação - MEC/SETEC.



§ 1º A audiência Pública terá duração total de 6 (seis) horas, distribuídas em dois períodos de 3 (três) horas cada.

§ 2º Os trabalhos iniciar-se-ão às 09h (nove horas) e encerrar-se-ão às 16h (dezesseis horas).

Art. 5º As regras de par6cipação previstas nesta Resolução observarão, em sua integralidade, as disposições

con6das no Regimento Interno do Conselho Superior do IFPB referentes à par6cipação da comunidade nas

reuniões, bem como todas as demais normas internas correlatas que disciplinam a matéria.

Art. 6º A audiência Pública será integralmente registrada em áudio e vídeo, devendo sua gravação ser

disponibilizada no portal ins6tucional e no canal da TV IFPB no prazo máximo de 10 dias úteis após a realização do

evento.

Art. 7º Caberá ao relator designado compilar as manifestações apresentadas durante a Audiência Pública e

elaborar relatório conclusivo, a ser submetido ao CONSUPER.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)

MARY ROBERTA MEIRA MARINHOMARY ROBERTA MEIRA MARINHO

Presidente do Conselho Superior do IFPB
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